A reforma e o controle externo do Judiciário
O controle externo é uma das medidas previstas no projeto de reforma do Poder Judiciário. A população apóia a medida; espera que o Judiciário se torne mais eficiente e rápido e mostre maior transparência. A reforma é necessária, sem dúvida. São notórias a morosidade e a ineficiência do Judiciário. Uma coisa, porém, deve ficar clara: o que se deve fazer não é a reforma do Judiciário, mas sim da Justiça, aqui entendida como o aparelhamento estatal incumbido de fazer as leis, aplicá-las e cumprir as decisões judiciais. A Justiça, portanto, não é só o Poder Judiciário: são os três poderes e o Ministério Público. O Legislativo faz as leis, o Judiciário as aplica e o Executivo deve dar cumprimento às decisões judiciais.

Na área criminal, por exemplo, cumpre ao Judiciário, pelos juízes e tribunais, julgar os autores de crimes nos processos movidos pelo Ministério Público nas ações públicas ou pelas vítimas nas ações privadas; ao Executivo cabe prevenir e reprimir a criminalidade, investigar os crimes e cumprir as decisões judiciais, sendo incumbido de estruturar as polícias, construir e administrar presídios, etc.

Coloca-se a impunidade como grande causa da criminalidade, numa clara alusão à ineficiência da Justiça, mas se referindo ao Judiciário, querendo fazer crer que tal poder, por não funcionar bem, é o maior culpado pela situação caótica do país na segurança pública. Eis um equívoco palmar. A culpa é de todos os poderes. O Legislativo faz leis em excesso e obscuras, de difícil interpretação e aplicação, que provocam excessiva demora na tramitação dos processos. O Executivo não cumpre a contento sua função de provedor de segurança pública. O Judiciário apelas julga as ações criminais. Para ingressar com as ações penais há necessidade de provas, e quem as colhe é a Polícia Civil, que faz a investigação criminal. Em muitos casos, se não na maioria, para desvendar crimes a Polícia Civil depende da Polícia Militar, que patrulha as ruas e atende a maioria das ocorrências criminais, prendendo em flagrante os autores de delitos e colhendo elementos úteis à apuração dos crimes. As duas polícias, entretanto, padecem de graves problemas estruturais, com quadros reduzidos de pessoal, carência de instrumentos, laboratórios, tecnologia, peritos qualificados, etc., o que as impede de fazer um trabalho melhor. Muitos policiais bandeiam para o lado do crime usando a função como escudo, e assim o real o efetivo das polícias, de policiais de verdade, é muito menor do que parece. O culpado por tal situação é o Poder Executivo.

Uma das causas da criminalidade é a má qualidade dos serviços do Executivo na sua área de atuação, ao lado da causa-mor, a corrupção, o desvio de cifras astronômicas do Erário, que deveriam ser usadas em prol da comunidade. Há corrupção em todos os poderes, mas o foco maior está no Executivo, que faz a arrecadação dos tributos. Sem corrupção haveria verba suficiente para prestação de serviços eficiente na segurança e na saúde públicas, no ensino básico, em programas sociais que impediriam a desagregação familiar; poder-se-ia dar incentivos às médias, pequenas e microempresas, à agricultura; haveria mais empregos. A criminalidade seria muito menor. Mas não. Além do volume estratosférico de dinheiro desviado com a corrupção, grande parte da gigantesca receita obtida com a pesada carga tributária imposta aos contribuintes vai para o pagamento dos juros mensais da enorme dívida pública que faz o Brasil depender do FMI. O causador disso também é o Executivo. O Legislativo deve fiscalizar o Governo mas não o faz como deveria. Com o "toma lá dá cá" entre os dois poderes, ambos se fundem no lamaçal da corrupção, conforme mostra diariamente a mídia. Nem todos os parlamentares ou administradores são corruptos. Não vamos generalizar. Há bons representantes no Legislativo e no Executivo, mas o desvio do dinheiro público existe em maior escala nestes dois poderes.

O Judiciário tem lá suas mazelas, mas é o menos culpado pela crise, e é o Ministério Público que trava dura luta contra a corrupção e o crime em geral. Ambos porém trabalham com leis na maioria obscuras e ultrapassadas, com verba insuficiente e têm estrutura frágil para o peso da grande demanda. Juízes de Direito e Promotores de Justiça labutam além do normal; não conseguem vencer o volume de trabalho nos dias e horários normais de expediente e levam serviço para casa, com danos à saúde e à convivência familiar. Venham pois a reforma e o controle externo, mas de todos os poderes. Talvez assim o Legislativo faça leis claras, que propiciem a tramitação célere dos processos, e o Executivo passe a administrar com competência e probidade. O Judiciário e o Ministério Público podem ser mais eficientes e rápidos se obtiverem base forte e independência. Se estas duas instituições não forem relamente fortes e independentes, o país desava de vez.
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